
Excelentíssima Senhora,
MARIA TEREZA SAENZ SURITA
Preftita de Boa Víista

Vereador que  esta subscreve,  no  amparo  do  Art.110,  inciso  IX  do  Regimento  lntemo  desta Casa
Lerislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefiéita de Boa Víista Maria Ter€za Saenz Surita q+ie
sl2ia atendida a seguinte lndicação:

`'QUE   SEJA   EXECUTADO   ATRAVÉS   DA   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   OBRA   E
URBANISMO  -  SMOU,  0  SERVIÇO  DE:  SINALIZACÃO.  EM  TODA  A  EXTENSÃO  DA
RUA: TARcmlo AVREs. No BAIRRo: plNTOLÂNDIA».

lusTmcATWA:
Tendo em vista as dificuldades enfientadas pelos moradores que transitam pela Rua:  TARCILI0
A]íBE§  e  sabendo  que  à  mesma  não  possui  SINALIZAÇÃO,  solicitamos  q+ie  sçia  incluída  no
monograma  de  obras  do  município,  a  realização  desses  serviços.  Diante  do  exposto  solicito  da
Preféitura Municipal de Boa Vista uina análise e/ou prestação dos serviços com a maior bre`ridade e
urgência pam o atendimento a essa indicação.
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